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ADO MINAS GERAISESTADO

SEI/GOVMG - 28172020 - Memorando

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação Estadual do Meio Ambiente

Declaração'de Carga Poluidora

TADUALDE
M

FOILHAN
MEIOA

RUBRICA

SISTEMA

Memorando.FEAM/DGQA-DCP.nº 208/2021

Belo Horizonte, 15 de abril de 2021.

Para; Gláucia Dell 'areti Ribeiro

Núcleo de Auto de Infração - NAI/FEAM

Assunto: Encaminhamento de Auto de Fiscalização n° 56134/2020 e Auto de Infração n° 229642/2020

Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo n

2090.01.0000908/2020-05].

Prezada Coordenadora,

Encaminho em anexo, Auto de Fiscalização n° 56134/2020 e Auto de Infração

n° 229642/2020, lavrados em désfavor do empreendimento METAL NOBRE SIDERURGIA EIRELI, bem

como a cópia de entrega do correio ao destinatário para conhecimento e providências cabíveis.

Cordialmente,

Alice Libânia Santana Dias

Diretora de Gestão da Qualidade e Monitoramento Ambiental - DGQА

sei!
assinatura
eletronica

Documento assinado eletronicamente por Alice Libânia Santana Dias, Gerente, em 23/09/2021, às

08:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,

de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&id_orgao acesso_externo=0, informando o código verificador 28172020

e o código CRC C4AF8B36.

Referência: Processo nº 2090.01.0001701/2021-28 SEI nº 28172020

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=32791640&infra... 1/1
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ESTADO MINAS ERAIS

SEI/GOVMG- 24793043 -Ofício

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação Estadual do Meio Ambiente

Declaração de Carga Poluidora C
M
A
E
S
T

FOLI

SIS-
RUBRIC

A

S-S/STEMA-3

Ofício FEAM/DGQA-DCP nº. 41/2021

A(o) Senhor(a):
DIVINO DOS REIS FERREIRA

METAL NOBRE SIDERURGIA EIRELI

FAZENDA LAGE, S/ N - ZONA RURAL.

CEP 35.544-000 - SÃO GONÇALO DO PARÁ - MG

Belo. Horizonte, 28 de janeiro de 2021.

Assunto: Ofício de encaminhamento de Autos ao empreendedor - DCP

(Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 2090.01.0000908/2020-0$)

Ilmos. Senhores,

A Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH 01/2008, no seu artigo 39, determina que: "o

responsável por fontes potencial ou efetivamente poluidoras das águas deve apresentar ao örgão
ambiental competente, até o dia 31 de março de'cada ano, declaração de carga poluidora referente ao

ano civil anterior, subscrita pelo administrador principal da empresa e pelo responsável técnico

devidamente habilitado, acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica". A

frequência de apresentação é aquela do § 2° do citado artigo: anualmente para as fontes potencial ou

efetivamente poluidoras das águas enquadradas nas classes 5 e 6 e bianualmente para

enquadradas nas classes 3 e 4.

aquelas fontes

Comunicamos que, em verificação do recebimento da declaração anual de carga poluidora, constatou-se

que este empreendimento não atendeu integralmente ao que estabeleceu a referida norma. Assim,

foram lavrados o Auto de Fiscalização n° 56134/2020 e Auto de Infração n°229642/2020.

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislação Ambiental vigente, o autuado dispõe do

prazo de vinte dias, contados do recebimento do Auto de Infração para apresentar defesa endereçada ao

Nůcleo de Autos de Infração da Fundação Estadual do Meio Ambiente, Rodovia Papa João Paulo II, 4.143

- Edifício Minas - 1º andar - Bairro Serra Verde, em Belo Horizonte, Minas Gerais e 'que todos os

procedimentos adotados parà apreciação da defesa estão descritos nos Artigos 58, 59*e 60 do Decreto

Estadual 47.383, de 02 de março de 2018.

Atenciosamente,

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anex
o=21664783... 1/2
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sei!assinatura
eletrênic

sei!e
assinatura
elotronica

Documento assinado eletronicamente por Maria do Carmo Fonte Boa Souza, Servidora Pública, em-

28/01/2021, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Alice Libânia Santana Dias, Gerente, em 23/09/2021, às

10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,

de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 24793043

'e o código CRC D94B15C8.

Referência: Processo nº 2090.01.0000908/2020-05 SEI nº 24793043

Rodovia João Paulo II, 4143 - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CЕР 31630-900

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origemżprocedimento_visualizar&id_anexo=21664783... 2/2
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2. AGENDAS:

3. Motivação: [
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5.
 I
d
e

feam
HAN

01 [X] FEAM

] Denúncia

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTOо

HEE

02[]IEF

SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH

03[ ]IGAM

SUSTENTAVELDALDEMEIO

T
E
M
A
E

FOLHA
N AMBI

S RUBRICA

°56134/2020TM
P Folha

1. AUTO DE FISCALIZAÇÃO: N°

Hora: 10:00 Dia: 18

] Ministério Público [ Poder Judiciário [ ] Operações Especiais do CGFAI

FEAM: Condicionantes

IEF: (} Fauna

IGAM: [ ] Outorga

{] Licenciamento [AAF

[] Pesca [ ] DAIA ( ) Reserva Legat

[ ]Emergência Ambiental

[] Outros

(]DCC

01. Atividade: Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de

minérios, inclusive ferro-gusa.
05. Processo nº: 00301/1995/010/2019

08. Nome do Fiscalizado:

METAL NOBRE SIDERURGIA EIRELI

11. RG.

14.. Płaça do veícuto - UF

17. Nome Fantasia (Pessoa Jurídica)

12. CNH-UF

15. RENAVAM

19. Endereço do Fiscalizado - Correspondência: Rua, Avenida, Rodovia

FAZENDA LAGE

06.Orgão:=

{]APP

Mês: dezembro

[] SUPRAM

[]Acompanhamento de

1/2

Ano: 2020

]COPAM/CRH [X]Rotina

projeto [X] Outros

Danos em áreas protegidasi

02. Código: В-02-01-1

07.

] Outros

03. Classe:

5

04. Porte:

M

] Não possui processo

09. ICPF 10.[x] CNPJ

19.166.515/0001-94

13. RGP TíL Eleitoral

16. N° e tipo do documento ambiental

18. Inscrição Estadual - UF

20. N°./ КM

S/N
21.Complemento

23. Municipio: SÃO GONÇALO DO PARÁ 24. UF: MG

26. Cx Postal 27. Fone: 28. E-maiT

22. Bairro/Logradouro: ZONA RURAL

25. CEP: 35.544-000

01. Endereço: Rua, Avenida, Rodovia, Fazenda, etc.

FAZENDA LAGE

02. N°. / KM

S/ N°
05. Município

03. Complemento

SÃO GONÇALO DO PARÁ - MG

08. Referência do local
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04. Bairro/Logradouro/Distrito/Localidade: ZONA RURAL

06. СEР: 35.544-000 07. Fone

DATUM

Geográficas [X ]SAD 69

[ ]Córrego Alegre

Latitude

Grau Minuto Segundo Grau

Longitude
Minuto Segundo

Planas UTм
FUSO

22 23 24
x= ||!| (6 dígitos) Y=1 "(7 dígitos)

10. Croqui de acesso

01. Assinatura do Agente Fiscalizadon

o do  Carme £.B faugo
02. Assinatura do Fiscalizado

1 Via Fiscalizado -2ª Via Órgão Ambicntal - 3ª Via Ministérip Público - 4 Via Bloco
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CONTINUAÇÃO DO AUTO DE FISCALIZAÇÃO: N° 56134/2020
Folha

2/2

A Feam verificou o atendimento dos empreendimentos declarantes à deliberação normativa conjunta

COPAM / CERH número 01 de 2008, que estabelece em seu artigo 39 que o responsável por fontes

potencial ou efetivamente poluidoras das águas deve apresentar ao órgão ambiental competente, até o

dia 31 de março de cada ano, declaração de carga poluidora, referente ao ano civil anterior.

0
Assim, foi realizada consulta às declarações de carga poluidora recebidas, tendo sido constatado

descumprimento por parte deste empreendimento decorrente da não entrega,, no prazo determinado

pelo COPAM, das decłarações de carga poluidora nos anos de 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016;

bem como pela entrega incompleta (não declarou o lançamento de efluentes líquidos do Sistema de

Recirculação de Água do Resfriamento) das declarações de carga poluidora em 2017 e 2018.

01. Servidor (Nome Legivel)

Maria do Carmo Fonte Boa Souza

MASP

1043868-7

Órgão [ ] SEMAD [X] FEAM ( ) IEF 1IGAM

Assinatura

do Carme I. B.Blug
02. Servidor (Nome Legivel) MASP Assinatura

Órgão [ 1 SEMAD [FEAM []IEF Π IGAM

03. Servidor (Nome Legível) MASP Assinatura

Órgão { ] SEMAD. [] FEAM []IEF []IGAM

Recebi a 1ª via deste Auto de Fiscalização

04. Fiscalizado / Representante do Fiscalizado [Nome Legível] Função/Vinculo com o Empreendimento

Assinatura

1 Via Fiscalizado -2ª Via Órgão Ambiental -3ª Via Ministério Público - 4 Via Bloco



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIs

SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

E RECURSOS HIDRICOS-SISEMA
Conselho Estadual de Politica Ambiental-COPAм

Conselho Estadual de Recursos Hídricos-CERH

POLICIA feam

3. Órgão Responsável pela lavratura:

IEF lgam

1. AUTO DE INFRAÇÃO: nº 229642120
Lavrado em Substituição ao AI n°:

Auto de Fiscalização nº 56134/20 dc 18/12/2020
Vinculado ão: ☐ Boletim de Ocorrência no: de

2. Auto de Infração possui folha de continuação?☑ SIMNAO

FEAM ☐  IGAM ☐  IEF ☐ SUPRAM ☐ SUFIS ☐ PMMG ☐ SUPRI

A
u
t
u
a
d
o

Nome do Autuado/ Empreendimento:
METAL NOBRE SIDERURGIA EIRELI
Data Na scimento:

Local: Belo Horizonte
202d Hora: 09:00Dia: 23 12

Nome da Mãe: -

☐ Outros:☐ CPF:☑ CNPJ

19.166.515/0001-94
Endereço do Autuado / Empreendimento : (Correspondência)

Fazenda Lage

DUALDEMELЕЮАМFOLHAN MBIEN

mN°./km:

s'no
ComplementRUBRICA

Bairro/Logra douro:
1T0: Zona Rural

Município:

: São Goncalo do Pard ISTE MG

CEP: 35.549-000
Cx Postal:- Fone: ( E-mail:

Nome do 1º envolvido:
5. Outros

Envolvidos/

Responsáveis

CPF: CNPJ:

Nome do 2º envolvido: CPF: CNPJ:

Vinculo com o AI N°:

Vínculo com o AI N°:

6
.
 D
e
s
c
r
i
ç
ã
o

I
n
f
r
a
ç
ã
o Descumprimento de artigo 39 da Deliberaçãe Vormativa Conjenta cono.COPAM

CERH n= os /2008 pela não entrega da deolaiação de carga poluidora
2050, ano base 2009.

Geográficas:
7.

DATUM:

wWGS SIRGAS 2000

Latitude:

Grau

Longitude:
Min

Coordenadas/

local da Infração
FUSO 22 23 24 X=

Seg

(6 dígitos)

Grau Min Seg

Y (7 dígitos)

8. Embasamento

legal

9
.
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No

Planas: UTM

Local:

Artigo

83

Artigo/Parág.

Anexo

1

Código

116

Atenuantes

Inciso

Inciso

Alínea

Alínea Decreto/ano

44.844108

Lei/ano

9772/80

Resolução

Redução N°

DN Port. No Órgão

Artigo/Parág.

Agravantes

Inciso Alinea Aumento

Porte/Classe

10. Reincidência

Infração

Genérica Especifica Não foi possível verificar Σ Não se aplica

Penalidade Valor Acréscimo Redução
Valor

Total

1
1
.
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 E
R
P

Gravis-
Sima

Advertência Multa Simples Multa Diária

M RS 22-063,79
ERP: Kg de pescado: Valor ERP por Kg: Total:

R522 063 79

Valor total dos Emolumentos de Reposição da Pesca:

Valor total das multas:

No caso de advertência, o autuado possui o prażo de....... dias para atender as recomendações constantes no campo 12, sob pena de conversão

em multa simples no valor de

12. Demais.

penalidades/
Recomendações/

Observações

1
3
.

D
e
p
o
s
i
t
á
r
i
o Nome Completo:

Endereço; Rua, Avenida, etc.

UF: CEP:

A

Fone:

CPF: CNPJ: RG:

N°/km: Bairro/ Logradouro Município:

Assinatura:

14. O AUTUADO TEM O PRAZO DE ATÉ 20 (VINTE) DIAS DO RECEBIMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO PARA PAGAMENTO DA MULTA OU APRESENTAÇÃO

DA DEFESA PARA NA]-FEAM. NO SEGUINTE ENDERECO: Rodovia Papa João PauloI, 4143-1 andar- BH-MG

1
5
.

A
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n
a
t
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F: (031) 3915-1436
01. Servidor: (Nome Legível) MASP:

1043868-7
02. Autuado/Representante Auțuado: (Nome Legível)

Assinatura do servidor:

Iedo Carmo I. B. fousa
Função/Vinculo çom Autuado: Assinatura do Autuado/Represontante Legal

Me do Darmo F. B. Sovza

1ª Via Branca Autuado - 2ª Via Verde Processo Administrativo -3" Via Azul Ministério Público 4ª Via Amarela Bloco
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CONTINUAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO: N° 229642 /20 20

Dia:
23 Mes: 12 Ano:

2020 Hora: 09:00
Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa Conjunta COPAM-
CERH ne 0s /2008 pela não entiega da declaração de carga polui tera 201.ano base 2010

2.

Coordenadas

da Infração

Geográficas: DATUM:
WGS

3. E mbasamento
legal

4
.
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Planas: UTM

Artigo

83

Artigo/Parág.

FUSO 22

Anexo

I

Código

146
Atenuantes

SIRGAS 2000

23

Inciso

Inciso Alínea

Alínea

Latitude:
Longitude:

Grau Min Seg.

(6 digitos)

Grau

Y=

Min Seg

(7 digitos)

Resolução DN Port. N Órgão
Decreto/ano

44-844/08

Redução N

Lei /ano

7772/80

Artigo/Parág.

-

Agravantes

Inciso Alinea Aumento

5. ReincidênciaGenérica Especifica Não foi possivel verificar Não se aplica
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E
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Infração Porte Penalidade

M
Advertência Multa Simples Multa Diária

Kg de pescado;

Gravissima
ERP:

Valor total dos Emolumentos de Reposição da Pesca:

Valor total das multas

No caso de advertência, o autuado possui o prazo de...

em multa simples no valor de R$: -

Demais

alidades/

mendações
servaçõе

R

Valor

24.074.91
Valor ERP por Kg: R$

Acréscimo Redução Valor Total

Total: RS 24074,71

dias ções constantes no campо 7. sob pen con

DUALDEMEN
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Nome Completo

Endereço: Rua, Avenida, ete.

UF: СЕР:

10

Coordendas
Coorde

da Infração

1
2
.
A
t
e
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u
a
n
t
e
s

/
A
g
r
a
v
a
n
t
e
s

Fone:

CPF: CNPJ

N°/km: Bairro/Logradouro Município:

Assinatura:

RG:

Descumprimento do antigo 39 da Deliberação Vormativa Conjunta cоран
GERH nob3/2008 pela não entrega da declaração de carga pellidora 2012

Lano base 2011

nbasamento

legal

No

Geográficas:

Planas: UTM

DATUM:
WGS

FUSO 22

Artigo Anexo

83

Artigo/Parág.

Código

SIRGAS 2000

23

I 11G
Atenuantes

Inciso

Inciso

Alínea

Latitude:

Grau

24 X-|

Alínea Decreto/ano

Min. Seg.

44-844/08

Redução N

Lei/ano

7772/80

(6 dígitos)

Resolução

Longitude:
Grau Min.

Y=

DN Port. N°

Seg.

(7 dígitos)

Órgão

Artigo/Parág.

Agravantes

Inciso Alínea Aumento

13. Reincidência

1
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Infração

Genérica

Gravissima
ERP:

Porte

M

Especifica

Advertência

Kg de pescado:

Não foi possivel verificar

Penalidade

Multa Simples

Valor total dos Em ntos de Pesca:

Valor total das multas: RS:

No caso de advertência, o autuado possui o prazo de

simples R$:

15. Demais

penalidades/

Recomendações/
Observações

16
.

De
po
si
tá
ri
o Nome Completo :

Endereço: Rua, Avenida, etc.

UF: CEP: Fone:

☑

Não se aplica

Valor Acréscimo Redução Valor Total

Multa Diária R$ 25.705.95
Valor ERP por Kg: R$

Total: R$ 25.705,95

1935

dias para atender as recomendações const campo pena de

CPF: CNPJ RG:

N°/ km: Bairro/Logradouro: Município

Assinatura:

01. Servidor: (Nome Legivel)

M do Carmo F.B. Souza
02. Autuado/Representante Autuado: (Nome Legivel)

MASP:

1043868-7
Função/ com Autuado

1ª Via Branca Autuado -2ª Via Verde Processo Administrativo

Assinatura do servidor

ic do Carmo 9 Bo
Assinatura do Autuado/Representante Legal:

Via Azul Ministér Amarela Blocoо
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CONTINUAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO: N° 229642 120 20

Belo Horizonte Dia:

23 Mes: 12
Ano:

Lou

2020
Hora:

0%:00
Descumprimento lo artizo 39 da Deliberação Vormatia Conjunts COPAMCERN
ne 01/2008 pilapela entrega incompleta da dedaração de carga poluidora
2017, ano base 2016.

2.

Coordenadas

da Infração

Geográficas:

Planas: UTM

DATUM:

WGS

FUSO 22

Artigo

3. E mbasamento

legal

83

Anexo

1 116

Código

/
A
g
r
a
v
a
n
t
e

Artigo/Parág.

Atenuantes

Inciso

SIRGAS 2000

23 24

Inciso

Alínea

Latitude:

GrauGra Min Seg.
Longitude:
Grau Min Seg

(6 dígitos) Y=
(7 digitos)

Alínea Decreto/ano Lei / ano Resolução DN Port No Órgão

44-844/08 7772/80
-

Agravantes

Redução. N Artigo/Parág. Inciso Alinea Aumento

5. Reincidência

6.
 P
e
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a
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e
s
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e
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a
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e
E
R
P

Infração

Genérica Específica

Porte

Gravíssima M
ERP:

Não foi possível verificar Não se aplica

Penalidade Valor Acréscimo Reducão Valor Total

Advertência Multa Simples Multa Diária

R# 35.885,25
Kg de pescado:

Total: RS
35.885,25

Valor total dos Emolumentos de Reposição da Pesca:

Valo
ltas: R$: \

No caso de advertência, o autuado possui o prazo de..

em multa simples no valor de R$:l

Demais

ades/

endações

Observações

R$

.dias para

Valor ERP por Kg: R$

o campo 7, sob pena deADUALDEМЕА

A
E

I
S
T
E
M

RÚBRICA
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Endereço: Rua, Avenida, etc.

UF: CEP: Fone:

CPF: CNPJ

N°/km: Bairro/Logradouro: Municipio:

Assinatura:

RG:

Descumprimento de artizo 33 da Deliberação Vormativa Conjenta COAH-CERH
ne 01/260r pela entrega incomplita da declaração de earga poludors
2018, ang base 2017.
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Latitude:
SIRGAS 2000 Grau

23 24

Inciso

Alínea

Alínea Decreto/ano

47.383
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3/18

Min.

N
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7772/80
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(6 dígitos)

Resolução

Artigo/Parág.

Y=

Longitude:

Grau Min Seg.

(7 digitos)

DN Port. N Órgão

Agravantes

Inciso Alinea Aumento
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Gravissima
ERP:

Porte

Especifica Não foi possivel verificar

Penalidade

M Advertência Multa Simples

Kg de pescado:

Valor total dos Emolumentos de Reposição da Pesca: R$:

Não se aplica

Valor

R$41.755.50Multa Diária

Valor ERP por Kg: R$

Acréscimo Redução Valor Total

Total:  RS 41.755,50

Valor total das multas: R$: 269.495.62 Duzentos e sessenta e nove mil e quatrocentos e noventa e
cinco reais e sessenta e dois eentavos

No caso de advertência, o autuado possui o prazo de ........ dias para atender as recomendações constantes o campo 15, sob pena de conversão

nulta simples no valor de R$:-
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Recomendações/
Observações
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o Nome Completo

Endereço: Rua, Avenida, etc.

UF:_ CEP:

01. Servidor ; (Nome Legivel)

Ma do Carmo F. 8. Souza

Fone:

02. Autuado/Representante Autuado: (Nome Legível)

☐CPF: ☐ CNPJ: RG:

N°/km: Bairro / Logradouro Municipio: _

Assinatura:

MASP:

1043868-7
Função/Vinculo com Autuado:

Assinatura do servidor:

itdo Coume &8low
Assinatura do Autuado/Representante Legal:

1ª Via Branca Autuado - 2ª Via Verde Processo Administrativo -3" Via Azul Ministério Públicd 4ª Via Amarela Bloco



Local: Belo Horizonte
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CONTINUAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO: N° 229642

Dia: 23 Mês:
12

/20 20

Ano:

2020 Hora: 09:00

Descumprimento do ortiao 39 da Deliberação Vormativa Gonjunta COPAM-
CERH n: 01/2008 pela nãd entrega da declaraças de sarga poluitora 2013ano base 2012

FUSO 22
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DATUM:
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5. Reincidência
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a
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e
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Infração

Genérica Específica

Gravissima
ERP:

Porte

Não foi possível verificar

Penalidade

Advertência
M

Multa Simples

Kg de pescado:

Valor total dos Emolumentos de Reposição da Pesca:

Valor

☑ Não se aplica

Multa Diária

Valor

2$ 27 609.81

Acréscimo

Valor ERP por Kg: R$

R$:

Total: RS

8
.
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No caso de advertência, o autuado possui o prazo de..

em multa simples no valor de R$:

Demais

alidades/

endações

ervaçõe

Nome Completo

Endereço: Rua, Avenida, etc.

UF: CEP: Fone:

dias para

C

Alínea Aumento

ㅁ Redução Valor Total

27.609,81
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RUBRICA

CPF: CNPJ RG

N°/ km: Bairro/Logradouro: Municipio:
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10.
Coorden
Coord

da Infração

Descumprimento do antigo 39 da Deliberação Vormativa Conjunta cOPAM-
CERH n: 01/2008 pela nãd entiega da declaração de earga piluitora 2014.
Lano base 2013.
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Longitude:

Grau

Y=

Seg

(6 digitos)

Lei/ano Resolução DN

SIRGAS 2000

23

Inciso Alínea

Grau

X=

Decreto/ano

44.8441/087772

Artigo/Parág.

T 116
Atenuantes
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Min.

Port. N

Artigo/Parág.

Agravantes

Inciso Alinca

☐ Seg.
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1
4
.

 P
e
n
a
l
i
d
a
d
e
s

 A
p
l
i
c
a
d
a
s

(
A
d
v
e
r

M
u
l
t
a
)

A
d
v
e
r
t
ê
n
c
i
a
 e

 M
u
l
t
a
)

E
R

Infração

Gravissima
ERP:

Porte
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Penalidade

Não se aplica

Valor Acréscimo Redução Valor Total

M Advertência Multa Simples Multa Diária Rt 29.117.45

Total:  RS 29.117,45
Kg de pescado:

Valor total dos Emolumentos de Reposição da Pesca:

Valor total das multas: R$:

Valor ERP por Kg: R$
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mpo 15, sob pena ersãoNo caso de advertência, o autuado possui o prazo de ............. dias para atender as recomendações constantes

nulta simples no valor de RS:
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Assinatura do servidor :

Mado Carme I. B. oua
Assinatura do Autuado/Representante Legal:

01. Servidor: (Nome Legível)

10

Ma do Carmo F. B. Souza
02. Autuado/Representante Autuado: (Nome Legivel)

MASP:

Função/Vinculo com Autuado :

1º Via Branca Autuado -2ª Via Verde Processo Administrativo -3ª Via Azul Ministério Público Via Amarela Bloсо
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CONTINUAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO: N°

Mes:

229642

12

120 20

Ano:Horizonte Dia: 23 no: 2020 Hora: 09:00
Descumprimento do antigo 39 da Delibezação Normatioa Conjunta COPAM-
GERH n. 61/ 2008 pela não entrega da declaiação de carga polaitora 2015,ano base 2014.
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Kg de pescado:

Não foi possível verificar

Valor total dos Emolumentos de Reposição

Valor total das multas: R$:

Não se aplica

Penalidade

Multa Simples Multa Diária

No caso de advertência, o autuado possui o prazo de

em multa simples no valor de
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Valor

R 30.052,27
Valor ERP por Kg: R$

Acréscimo

Total: RS
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Descumprimento do artigo 39 da Deliberagão Vormativa Conjunta cOPAM-
CERH ne 01/2008 pela nãd entrega da declaração de carga poluidora 2016.gaano base 2015.
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Valor Total

Não se aplica

Porte Penalidade Valor Acréscimo ☐ Redução

M Advertência Multa Simples Multa Diária R$ 33.230.89
Kg de pescado: Valor ERP por Kg: R$ Total: RS

33.230,89
dos Emolumentos de Reposição da Pesca:

advertência, o autuado pos: de
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dias para atender as recomendações constantes o campo 15, sob pena de conversão
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Assinatura do Autuado/Representante Legal:

1ª Via Branca Autuado -2 Via Verde Processo Administrativo 3ª Via Azul Ministério Público Via Amarela Bloсо
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NÚCLEO DE AUTO DE INFRAÇÃO DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, 4143, 1° ANDAR, BAIRRO SERRA VERDE, CIDADE ADMINISTRATIVA-PRÉDIO
MINAS -СЕР 31630-900.
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-SISTEMA

. 1500.01.0190788/2021-52

SEMAD NAI

AUTO DE INFRAÇÃO N°: 229642/2020

METAL NOBRE SIDERURGIA EIRELI, pessoa jurídica, inscrita

sob o CNPJ sob o n° 19.166.515/0002-75, loçalizada na

Praça da Estação, n' 04, Bairro Santo Antônio dos
Campos, em Divinópolis, MG, vem, por seu procurador
in fine assinado, na forma dos artigos 33 e 34 do Decreto

44.844/2008, apresentar sua DEFESA cantra o Al

supramencionado, pelos fatos e fundamentos que a

seguir passa a expor:

1. DAS INTIMAÇÕES

As intimações relativas a este processo deverão ser feitas na pessoa de seu procurador, o

Dr. Mauro Luiz Rodrigues de Souza e Araujo, sob pena de nulidade, no endereço da Rua Guajajaras, n°

40, sala 803, Centro, em Belo Horizonte, MG-CEP 30.180-910- TEL. 31.3217.0600.

2. DA TEMPESTIVIDADE

Conforme se verifica a autuação foi recebida em 12/11/2021(sexta-feira), assim o prazo de

20 dias para interposição do presente recurso, finda-se em 16/11/2021, por força do feriado do dia
15.11.21, рara se encerrar somente em 06.12.2021 (segunda-feira), CONTUDO, também par força do §

1º do artigo 59 da Lei 14.184/2002, o prazo sequer se iniciou, tendo em vista que não existe expediente

normal neste órgão, desde março de 2020, por conta do Estado de Calamidade - Decreto NE 113 de

12.03.20, editado em razão da PANDEMIA do COVID/19.

Dessa forma, se encaminhada nesta data, é tempestiva a manifestação, devendo ser

processada e encaminhada ao órgão responsável para julgamento de primeira instância

3. DOS FATOS

A IMPUGNANTE está obrigada ao recolhimento de multa simples administrativa, porque

segundo a fiscalização:

- Descumpriu o artigo 39 da deliberação normativa conjunta COPAM/CERH 01/2008, pela
não entrega da declaração de carga poluidora 2010, ano base 2009. Valor da multa R$
22.063,79";

- Descumpriu o artigo 39 da deliberação normativa conjunta COPAM/CERH 01/2008, pela

não entrega da declaração de carga poluidora 2011, ano base 2010. Valor da multa R$
24.074,71":

- Descumpriu o artigo 39 da deliberação normativa conjunta COPAM/CERH 01/2008, pela

não entrega da declaração de carga poluidora 2012, ano base 2011. Valor da multa R$
25.705,95"

Rua Guajararas, 40, 8º andar, Conj 02/03, Centro, em Belo Horizonte - MG - Brasil - Cep 30.180-910-(31) 3217.0600.





























































































































GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração - Análise

 
Belo Horizonte, 07 de novembro de 2024.

  
DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 229642/2020
AUTUADO: METAL NOBRE SIDERURGIA EIRELI

 
ANÁLISE Nº 327/2024

I) RELATÓRIO
 
A sociedade empresária em referência foi incursa no Artigo 83, Anexo I, Código 116, do Decreto

Estadual nº44.844/2008, pelo cometimento das seguintes infrações:
 

- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008 pela não

entrega da declaração de carga poluidora 2010, ano base 2009;
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008 pela não

entrega da declaração de carga poluidora 2011, ano base 2010;
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008 pela não

entrega da declaração de carga poluidora 2012, ano base 2011;
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008 pela não

entrega da declaração de carga poluidora 2013, ano base 2012;
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008 pela não

entrega da declaração de carga poluidora 2014, ano base 2013;
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008 pela não

entrega da declaração de carga poluidora 2015, ano base 2014;
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008 pela não

entrega da declaração de carga poluidora 2016, ano base 2015;
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008 pela

entrega incompleta da declaração de carga poluidora 2017, ano base 2016 (não declarou o

lançamento de efluentes líquidos do Sistema de Recirculação de Água do Resfriamento).
 
E, com fundamento no Artigo 112, Anexo I, Código 112 do Decreto nº 47.383/2018:
 

- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008 pela

entrega incompleta da declaração de carga poluidora 2018, ano base 2017 (não declarou o

lançamento de efluentes líquidos do Sistema de Recirculação de Água do Resfriamento).

09/04/26, 14:08 SEI/GOVMG - 101268219 - Formulario
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A autuada recebeu o Auto de Fiscalização nº 56134/2020 e Auto de Infração nº 229642/2020, por

meio do Ofício FEAM/DGQA-DCP nº 41/2021 em 17/11/2021. A defesa administrativa foi

apresentada tempestivamente, conforme documentos juntados aos autos.
 
Assim, em atendimento aos princípios do contraditório e ampla defesa, passamos à análise dos

argumentos apresentados na defesa.
 
II) FUNDAMENTAÇÃO
 
Primeiramente, este Núcleo de Auto de Infração informa que incidirá sobre o Auto de Infração nº

229642/2020 o disposto no Parecer da AGE nº 16.519/2022, que referencia a Nota Jurídica PRO

FEAM nº 50/2021 e a Nota Jurídica AGE nº 6.007/2022, para que seja marcado o início da fluência

do prazo decadencial com a ciência do órgão ambiental da infração, de modo que as infrações

praticadas pela não entrega das Declarações de Carga Poluidora dos anos 2010, 2011, 2012, 2013,

2014, 2015 e 2016 estão abarcadas pela decadência.
 
No caso em análise ocorreu a decadência do direito de autuar, posto que decorridos mais de cinco

anos da data do conhecimento do fato pela Administração, incidindo a previsão do artigo 2º, caput,

da Lei nº 21.735/2015, in verbis:
 

"Art. 2º O exercício do dever de fiscalização da administração pública estadual, direta, autárquica e

fundacional, visando a apurar ação ou omissão que configure infração administrativa ou contratual e a

aplicar a respectiva penalidade, decai em cinco anos a contar da data em que a autoridade administrativa

competente para fiscalizar tomar conhecimento do ato ou do fato."
 
Opinamos, portanto, pelo cancelamento das infrações pela não entrega das DCPs anos 2010,

2011, 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016, abarcadas pela decadência, conforme previsão do artigo 2º,

caput, da Lei nº 21.735/2015.
 
Restando configuradas as infrações cometidas nos anos 2017 e 2018, entretanto, ainda, conforme

entendimento expresso no Parecer da AGE nº 16.519/2022, por se tratarem de infrações continuadas

ou permanentes, apenas subsistirá a última autuação pela entrega incompleta da Declaração de

Carga Poluidora ano 2018 (ano base 2017).
 
Isso, porque se trata de infração cometida de forma continuada, motivo pela qual deverá ser imposta

multa singular pela prática de múltiplas infrações de igual natureza, pelo mesmo infrator, que tenham

sido apuradas em única ação fiscalizatória.
 
Assim, opinamos pela manutenção do auto de infração em relação apenas a infração pelo

descumprimento do art. 39 da Deliberação Normativa Conjunta COPAM-CERH nº 01/2008 pela

entrega incompleta da Declaração de Carga Poluidora – DCP ano 2018 (não declarou o lançamento

de efluentes líquidos do Sistema de Recirculação de Água do Resfriamento).
 
No mérito, a Defendente alegou ilegitimidade passiva para a entrega das Declarações dos anos de 2010

e 2016.
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Pois bem, vale destacar que a Declaração de Carga Poluidora é uma obrigação legal imposta ao

responsável por fonte potencial ou efetivamente poluidora dos recursos hídricos.
 

Em Minas Gerais, a norma que regulamenta a declaração de carga poluidora é a Deliberação

Normativa Conjunta COPAM / CERH nº 01/2008 que em seu artigo 39 estabelece que:

“Art. 39. O responsável por fontes potencial ou efetivamente poluidoras das águas deve apresentar ao órgão

ambiental competente, até o dia 31 de março de cada ano, declaração de carga poluidora, referente ao ano

civil anterior, subscrita pelo administrador principal da empresa e pelo responsável técnico devidamente

habilitado, acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica.

§ 1º A declaração referida no caput deste artigo deverá seguir o modelo constante do anexo único, sendo que

para cada tipologia o COPAM poderá exigir parâmetros específicos.

§ 2º Para as fontes potencial ou efetivamente poluidoras das águas enquadrados nas classes 5 e 6 a declaração

deverá ser apresentada anualmente; para as enquadradas nas classes 3 e 4, a declaração deverá ser

apresentada a cada dois anos. ”

 
Posto isso, as normas acima citadas deixam claro a necessidade de realização de declaração de carga

poluidora a ser realizada anualmente, no que tange a DN 01/2008 nos casos de empreendimentos de

classes 5 e 6, como é o caso da autuada, METAL NOBRE SIDERURGIA EIRELI.
 
Noutro giro, argumentou que a infração foi classificada erroneamente como de natureza gravíssima o

fato capitulado no Código 112, do Artigo 112, do Decreto Estadual nº 47.383/2018, que por sua vez,

descreve o fato de descumprimento de entrega de declaração como classificação leve.
 
Contudo, razão não lhe assiste, visto que a norma a ser considerada deve ser da época da ocorrência dos

fatos, conforme entendimento exposto pela Nota Jurídica ASJUR/SEMAD nº 83/2018, que assim

orienta:
 

“Conforme exposto ao longo da presente Nota, ao menos em regra, a lei em vigor deve produzir efeitos

imediatamente (tempus regit actum), devendo ser os fenômenos jurídicos regidos pela norma vigente à época

em que ocorreram...”
 
Observe que quando da ocorrência dos fatos (entrega incompleta da declaração ano 2018) o Código 112

definiu a infração como gravíssima:

Código da
infração 112

Descrição da
infração

Descumprir determinação, deliberação ou
deliberação normativa do Copam ou deliberação
normativa conjunta Copam-CERH-MG.

Classificação Gravíssima
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Incidência
da pena

Por ato

 
Após as alterações promovidas pelo Decreto nº 47.837, de 09/01/2020, a infração passou a ser

considerada grave e prevista no Código 111:

Código 111

Descrição da
infração

Descumprir determinação, deliberação ou
deliberação normativa do Copam ou deliberação
normativa conjunta Copam-CERH-MG, que não
constitua infração diversa.

Classificação Grave

Incidência da
pena

Por ato

 
Nesse sentido, correta foi a fixação do embasamento legal pelo agente fiscalizador, na medida em que

incide o texto original do Decreto nº 47.383/2018, isto é, antes da alteração do Anexo I realizada pelo

Decreto nº 47.838/2020, visto que inexiste qualquer previsão legal autorizando a retroação benéfica.
 
Assim, não há qualquer irregularidade relacionada ao dispositivo em que se  fundamenta a autuação.

Destaco que a Autuada se equivocou ao afirmar que a natureza de tal infração seria leve.
 
Desta forma, não será acolhido o pedido de redução do valor da multa, já que foi aplicada no mínimo

da faixa para infração gravíssima, porte pequeno R$41.755,50 (quarenta e um mil, setecentos e

cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), razão pela qual opinamos pela manutenção da

penalidade aplicada pela prática da infração prevista no artigo 112, Código 112, do Anexo I, do

Decreto nº 47.383/2018.
 
III) CONCLUSÃO
 
Ante o exposto, remetemos os autos ao Presidente da FEAM e opinamos que sejam canceladas as

infrações pela não entrega das DCPs dos anos 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016 abarcadas

pela decadência. E, por se tratar de infração cometida de forma continuada que seja mantida apenas

a infração pela entrega incompleta da Declaração de Carga Poluidora 2018 (ano base 2017), com

penalidade de multa no valor de R$41.755,50 (quarenta e um mil, setecentos e cinquenta e cinco

reais e cinquenta centavos), com fulcro no Artigo 112, Anexo I, Código 112, do Decreto Estadual nº

47.383/2018 e Parecer da AGE nº 16.519/2022.
 

À consideração superior.
 

 
Fernanda Alcântara Ribeiro

Analista Ambiental
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Alcantara Ribeiro Marinho, Servidora Pública,
em 07/11/2024, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 101268219
e o código CRC 8503BA8E.

Referência: Processo nº 2090.01.0028478/2024-78 SEI nº 101268219
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  GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração - Análise

 

Decisão FEAM/NAI - ANÁLISE nº. -/2024
Belo Horizonte, 07 de novembro de 2024.

  

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 229642/2020

AUTUADO: METAL NOBRE SIDERURGIA EIRELI

DECISÃO

 

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C §1º da Lei nº
7.772 de 8 de setembro de 1980, com base nas razões expostas na Análise Jurídica, decide, cancelar as
infrações pela não entrega das DCPs anos 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016 abarcadas pela
decadência e manter a infração pela entrega incompleta da Declaração de Carga Poluidora 2018 (ano
base 2017), com penalidade de multa simples no valor R$41.755,50 (quarenta e um mil, setecentos e
cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), com fulcro no Artigo 112, Anexo I, Código 112, do Decreto
Estadual nº 47.383/2018 e Parecer da AGE nº 16.519/2022.

 

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar Recurso
ou efetuar pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa do Estado. Dê ciência ao interessado na
forma da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites processuais.

 

 

RODRIGO FRANCO

PRESIDENTE DA FEAM

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonçalves Franco, Presidente(a), em 22/11/2024,
às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 101269211
e o código CRC 4ED13432.

Referência: Processo nº 2090.01.0028478/2024-78 SEI nº 101269211
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AO GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE 

Cidade Administrativa Prédio Minas, 
Rodovia Papa João Paulo II, n.° 4143, Edifício Minas, 21  Andar, Bairro Serra Verde 
Belo Horizonte/MG 
CEP.: 31.630-900 

Auto de infração: N.° 229.642/2020 
Auto de Fiscalização: N° 5613412020 

METAL NOBRE SIDERURGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 19.166.515/0001-94, sediada na Fazenda Lage, Zona Rural, São Gonçalo 
do Pará/MG, CEP 35.544-000, vem muito respeitosamente perante V. Exa., em atenção à 
decisão que deferiu parcialmente a Defesa apresentada ao Auto de Infração indicado em 
epígrafe, mantendo a penalidade de multa no valor de R$41.755,50 (quarenta e um mil, 
setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), nos termos do art. 66 do Decreto 
n.° 47.383/2018, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, , consoante as seguintes 
razões de fato e de direito: 

1. DA TEMPESTIVIDADE. 

Considerando que o prazo para interposição do recurso, nos termos do artigo 66 
do Decreto n.° 47.383/2018, é de 30 dias e que a intimação da decisão que deferiu parcialmente 
a defesa apresentada pela ora Recorrente foi expedida no dia 29/04/2025, tem-se que a data 
fatal será no dia 29/05/2025 (quinta-feira). Desse modo, é inquestionável a tempestividade do 
presente recurso, sendo o seu protocolo feito na presente data. 

II. SÍNTESE DOS FATOS. 	 or 



A ora Recorrente foi autuada, por meio do Auto de Fiscalização 56134/2020, por 
suposto descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH n° 
01/2008, já que não entregou de forma tempestiva a Declaração de Carga Poluidora relativa 
aos anos de 2010, 2011 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016. Verificou-se, ainda, o envio incompleto 
das declarações nos anos de 2017 e 2018, por, hipoteticamente, ter sido omitido o lançamento 
de efluentes líquidos do sistema de recirculação de água de resfriamento. 

Irresignada frente às desarrazoadas multas aplicadas, a ora Recorrente 
apresentou Defesa Administrativa, a qual foi julgada parcialmente procedente. Assim, as 
infrações relativas aos anos-base de 2009 a 2015 foram reconhecidas como afetadas pela 
decadência, uma vez que transcorreram mais de cinco anos desde a ciência dos fatos pela 
Administração. 

Contudo, foi mantida a penalidade referente à entrega incompleta da Declaração 
de Carga Poluidora (DCP) de 2018, correspondente ao ano-base de 2017. Em decorrência 
disso, o valor da multa originalmente fixado em R$ 269.495,62 (duzentos e sessenta e nove 
mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos) foi reduzido para R$ 
41.755,50 (quarenta e um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), 
dando azo à interposição do presente Recurso Administrativo, conforme passará a se expor. 

III. PRELIMINARES 

111.1 - DA IRRETROATIVIDADE DE NORMA ADMINISTRATIVA MAIS GRAVOSA 

Antes de adentrar o mérito do presente recurso, é imprescindível destacar, como 
questão preliminar, a impossibilidade jurídica de aplicação retroativa da penalidade prevista no 
artigo 112, 1 código 112, do Decreto n° 47.383/2018, no que se refere ao alegado 
descumprimento parcial de orientação técnica constante na legislação ambiental. 

A obrigação cuja suposta inobservância fundamenta a penalidade imposta teria 
vencido em 31 de março de 2017, ou seja, em momento anterior à vigência do referido decreto, 
que somente foi publicado em 2 de março de 2018. Trata-se, portanto, de norma sancionatória 
que inovou no ordenamento jurídico ao prever determinada conduta como infração 
administrativa específica, com sua correspondente tipificação e penalidade. 

Segundo o princípio da legalidade estrita, consagrado no artigo 50, inciso II, da 
Constituição Federal, e, ainda, o princípio da irretroatividade das normas sancionatórias mais 



gravosas, extraído do artigo 50,  inciso XL, da mesma Carta, é vedada a aplicação retroativa de 
norma infralegal que institua ou agrave sanções a fatos ocorridos antes de sua vigência. Essa 
vedação é aplicável não apenas ao direito penal, mas também ao direito administrativo 
sancionador, como já pacificado pela doutrina e pela jurisprudência. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento doutrinário: 

"A irretroatividade das leis sancionadoras decorre, em realidade, dos 
princípios da proporcionalidade e da segurança jurídica, ambos de 
origem constitucional, mostrando-se inviável interpretar o sistema de 
modo a sancionar condutas que, antes, não admitiam determinadas 
sanções, eram lícitas ou não proibidas pela ordem jurídica. "(Osório, 
2020) 

Assim, uma vez que o Decreto n° 47.38312018 não estava em vigor na data em 
que supostamerite teria ocorrido o descumprimento da obrigação, mostra-se juridicamente 
inviável a sua aplicação ao exercicio de 2017. Qualquer sanção baseada nesse decreto, por 
conduta anterior à sua vigência, configura flagrante violação ao principio da segurança jurídica 
e da legalidade. 

111.2 - DO EQUIVOCADO ENQUADRAMENTO LEGAL - INEXISTÊNCIA DE 
DESCUMPRIMENTO DE ORIENTAÇÃO TÉCNICA 

No que tange à penalidade imposta com fundamento no código 112 do Anexo do 
Decreto n° 47.383/2018, supostamente em razão da entrega incompleta da Declaração de 
Carga Poluidora referente ao exercício de 2018 (ano-base 2017), impõe-se sua nulidade, por 
manifesta impropriedade na tipificação da conduta. 

O enquadramento em questão refere-se ao descumprimento, total ou parcial, de 
orientação técnica prevista na legislação ambiental, nos termos expressos do código 112. No 
entanto, a obrigação de apresentar a Declaração de Carga Poluidora tem natureza distinta: 
trata-se de obrigação acessória de caráter declaratório, prevista na Deliberação Normativa 
Conjunta COPAM/CERH-MG n° 01/2008. Não se está, portanto, diante de orientação técnica, 
mas de dever formal de prestação de informações ao órgão ambiental competente. 

Logo, eventual irregularidade na entrega da declaração - ainda que considerada 
parcial - não pode ser tipificada como descumprimento de orientação técnica, mas, quando 



muito, como descumprimento de obrigação legal ou regulamentar, hipótese abrangida pelo 
código 111 do Anexo do mesmo Decreto. 

Além disso, cumpre destacar que o código 111 não prevê penalidade para o 
descumprimento parcial da obrigação, tampouco há autorização normativa para se aplicar, por 
analogia, penalidade mais gravosa com base em outro tipo infracional. A tentativa de suprir 
essa ausência de previsão específica mediante o uso extensivo do código 112 viola 
frontalmente o principio da legalidade estrita, que rege o direito administrativo sancionador. 

Assim, não é dado ao Poder Público, por ausência de previsão normativa 
adequada, atribuir a uma conduta atípica o rótulo de infração ambiental, com vistas à imposição 
de penalidade administrativa. A taxatividade das infrações é condição de validade da sanção, 
sob pena de grave violação ao devido processo legal (art. 50,  LIV e LV, da CF/88) e à segurança 
jurídica. 

Dessa forma, requer-se o reconhecimento do vício de tipificação da conduta e, 
por conseguinte, a anulação da penalidade aplicada com base no código 112, por ausência de 
enquadramento legal adequado à conduta imputada. 

IV. DO MÉRITO 

IV.1 - ENTREGA TEMPESTIVA DA DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 

Nos termos do artigo 39 da Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH n° 
01/2008, é obrigação do responsável por fonte potencial ou efetivamente poluidora das águas 
apresentar ao órgão ambiental competente, até o dia 31 de março de cada ano, a Declaração 
de Carga Poluidora referente ao ano civil anterior, devidamente subscrita pelo administrador 
principal da empresa e pelo responsável técnico habilitado, acompanhada da respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica. 

Art. 39. O responsável por fontes potencial ou efetivamente poluidoras 
das águas deve apresentar ao órgão ambiental competente, até o dia 31 
de março de cada ano, declaração de carga poluidora, referente ao ano 
civil anterior, subscrita pelo administrador principal da empresa e pelo 
responsável técnico devidamente habilitado, acompanhada da 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica. 



No presente caso, cumpre destacar que a Declaração de Carga Poluidora 
referente ao exercício de 2018 (ano-base 2017) foi apresentada tempestivamente pela 
Recorrente, conforme comprova o documento anexo (e-mail encaminhado em 23/02/2018 e 
recebido em 26/02/2018). Esse fato comprova o adimplemento da obrigação formal no prazo 
estabelecido pela norma. 

Importa ressaltar que não houve qualquer notificação, advertência ou intimação 
posterior do órgão ambiental indicando que a referida declaração estaria incompleta ou 
irregular. Cabe lembrar que, conforme a própria sistemática do controle administrativo, incumbe 
ao ente público comunicar formalmente eventuais falhas ou omissões no conteúdo das 
declarações apresentadas, concedendo prazo razoável para complementação. A inexistência 
de tal comunicação caracteriza o reconhecimento tácito da suficiência da documentação 
entregue, sendo incabível, portanto, a posterior imputação de descumprimento ou 
irregularidade. 

Em relação á declaração do ano-base 2016 (entregue em 2017), também não há 
que se falar em descumprimento. Todas as pendências inicialmente apontadas foram 
devidamente sanadas dentro do prazo legal, conforme comprova a documentação anexa. 
Diante disso, não há qualquer justificativa jurídica para a conversão da advertência então 
emitida em multa simples, contrariando o devido processo administrativo e os princípios da 
razoabilidade e da boa-fé objetiva. 

Além disso, o suposto incompleto" alegado pela Administração, referente à 
ausência de informações sobre o lançamento de efluentes líquidos do sistema de recirculação 
de água do resfriamento, não caracteriza omissão, pois a Recorrente não realiza descarte de 
água nesse sistema. Como não há lançamento a declarar, inexiste obrigação de incluir esse 
dado no formulário, sendo, portanto, inexistente o fundamento para exigir retificação da 
declaração. 

Por fim, cumpre invocar o disposto no § 4° do artigo 106 do Decreto n° 
47.383/2018, acrescentado pelo Decreto n° 47.837/2020, que exige que o próprio agente 
credenciado verifique, no momento da autuação, o envio prévio de advertências e o eventual 
atendimento àquelas, antes de converter automaticamente o suposto descumprimento em 
penalidade mais gravosa: 

40_ o agente credenciado deverá verificar, previamente á lavratura do 
auto de infração, se houve envio de advertência e, sendo o caso, se 



houve atendimento à mesma, encaminhando, após essa verificação, o 
expediente às unidades de processamento de autos de infração do 
SISEMA. (Incluído pelo art. 26 do Decreto n° 47.837, de 9 de janeiro de 
2020.) 

No presente caso, não houve essa verificação prévia, tampouco demonstração 
de que a advertência tenha sido ignorada pela Recorrente, o que invalida a lavratura do auto 
de infração e a imposição da penalidade aplicada. 

Diante de todo o exposto, resta comprovado que a obrigação foi devidamente 
cumprida pela Recorrente, não havendo fato típico, antijurídico ou culpável que justifique a 
sanção administrativa imposta, impondo-se, por consequência, a anulação do auto de infração 
por ausência de pressupostos legais e materiais para sua lavratura. 

IV.12 - DA DESPROPORCIONALIDADE DA APLICAÇÃO DE MULTA PECUNIÁRIA E DA 
NECESSIDADE DE CONVERSÃO DA PENALIDADE EM ADVERTÊNCIA 

A autuação ora impugnada teve por fundamento o suposto descumprimento 
parcial do artigo 39 da Deliberação Normativa Conjunta COPAMICERH n° 01/2008, em razão 
da alegada entrega incompleta da Declaração de Carga Poluidora referente aos exercícios de 
2017 e 2018 (ano-base 2016 e 2017). A infração foi enquadrada no código 112 do Anexo 1 do 
Decreto n° 47.383/2018, classificada como infração de natureza leve. 

112 
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IncidGncio do pe"o 	Por cIo 

Logo, verifica-se que a aplicação de multa pecuniária revela-se desarrazoada e 
contrária aos princípios que norteiam o processo administrativo sancionador ambiental. 

Nos termos do artigo 75 do Decreto n° 47.383/2018, infrações leves devem ser 
punidas com advertência, salvo em casos de reincidência ou não atendimento à advertência 
anterior: 



Art. 75— A advertência será aplicada quando forem praticadas infrações 
classificadas como leves. 

Adicionalmente, o § 10  do mesmo dispositivo dispõe que, uma vez aplicada a 
advertência, será conferido ao autuado prazo de 90 (noventa) dias para sanar a irregularidade, 
sendo a sanção convertida em multa simples apenas no caso de inércia injustificada: 

§ 10  - A sanção de advertência será convertida em multa simples se não 
for sanada a irregularidade que lhe deu causa no prazo de 90 (noventa) 
dias, contado do recebimento da notificação. 

No presente caso, há elementos suficientes para demonstrar que a declaração 
foi entregue tempestivamente, conforme comprova o e-mail enviado em 23/02/2018 e recebido 
em 26/02/2018, ou seja, antes do prazo final de 31 de março. Ademais, não há nos autos 
qualquer registro de notificação formal por parte do órgão ambiental apontando a existência de 
falhas ou exigindo retificação da declaração. Como se sabe, a Administração tem o dever de 
comunicar formalmente quaisquer omissões ou incorreções relevantes nos documentos 
apresentados, o que não ocorreu. 

Além disso, não há descumprimento técnico propriamente dito, mas, no máximo, 
divergência quanto à interpretação da obrigatoriedade de informar o lançamento de efluentes 
do sistema de recirculação de água. Contudo, a Recorrente não realiza descarte de água nesse 
sistema, razão pela qual não havia dados a declarar. Assim, não se pode considerar 
incompleta uma informação que, tecnicamente, não se aplica ao caso concreto, sob pena de 

se exigir do autuado o fornecimento de dados fictícios. 

No que tange à declaração do ano-base 2016, todas as eventuais pendências 
foram integralmente sanadas dentro do prazo legal, conforme documentação anexa. Deste 
modo, não se justifica a conversão de penalidade de advertência anterior em multa simples, 
tampouco o uso dessa situação como agravante. 

Cumpre destacar, ainda, que o § 40  do artigo 106 do Decreto n° 47.383/2018 
(acrescentado pelo Decreto n° 47.837/2020) impõe ao agente credenciado o dever de 
verificação prévia do envio de advertências e do cumprimento delas, antes da lavratura do auto 
de infração: 



§ 40_ o agente credenciado deverá verificar, previamente à lavratura do 
auto de infração, se houve envio de advertência e, sendo o caso, se 
houve atendimento à mesma, encaminhando, após essa verificação, o 
expediente às unidades de processamento de autos de infração do 
SISEMA. (Incluído pelo art. 26 do Decreto n°47.837, de 09 de janeiro de 
2020.) 

Não se observa nos autos que tal procedimento tenha sido adotado, o que 
compromete a regularidade formal da sanção imposta. 

Dessa forma, considerando que: 

• a infração é classificada como leve; 
• a conduta foi regularizada espontaneamente; 
• não houve dano ambiental efetivo; 
• não há reincidência comprovada; 
• 	e a autoridade ambiental não oportunizou prazo de 90 dias conforme exige 

a norma. 

Mostra-se plenamente cabível e juridicamente necessária a conversão da 
penalidade de multa simples em advertência, observando-se os princípios da 
proporcionalidade, razoabilidade, finalidade da sanção e eficiência administrativa. 

Subsidiariamente, e em observância ao princípio da eventualidade, caso não 
acolhido o pedido de conversão, requer-se a aplicação do desconto legal de 50% (cinquenta 
por cento) sobre o valor atualizado da multa, nos termos da legislação vigente, considerando-
se a ausência de impacto ambiental, a boa-fé da Recorrente e o seu efetivo cumprimento da 
obrigação principal. 

AøISI1ilEPIsI1 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O acolhimento das preliminares, para: 

a) 	Anular a penalidade com base na irretroatividade do Decreto n147.383/2018, por 
se tratar de fato anterior à sua vigência; 



b) 	Reconhecer o vício de tipificação, uma vez que a entrega da declaração de carga 
poluidora não configura descumprimento de orientação técnica (código 112), mas mera 
obrigação acessória. 

No mérito, a anulação do auto de infração, por ausência de infração administrativa, 
tempestividade da entrega e ausência de notificação para complementação dos dados. 

Subsidiariamente, caso não acolhidos os pedidos principais: 

A substituição da multa por advertência, nos termos do art. 75 do Decreto n° 
47.383/2018; 

A concessão de desconto de 50% sobre o valor da multa, conforme previsto na 
legislação. 

A observância do §40  do art. 106 do Decreto n° 47.383/2018, com a devida 
verificação do cumprimento prévio de eventual advertência antes da lavratura da multa. 

Termos em que, pede deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 28 de Oab 2025. 

ETAk1JOBRESIDeRURGIA L 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração - Análise

 
Belo Horizonte, 04 de julho de 2025.

 
Formulário  nº .25/FEAM/NAI - ANÁLISE
Processo Nº 2090.01.0028478/2024-78
AUTUADO: METAL NOBRE SIDERÚRGICA EIRELI

PROCESSO Nº 744887/2022

REFERÊNCIA: RECURSO RELATIVO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº
229642/2020.

 

ANÁLISE Nº 166/2025

I) RELATÓRIO

 
A sociedade empresária em referência foi autuada como incursa no artigo 83, Código
116, do Decreto nº 44.844/2008, ante a prática das seguintes irregularidades:
 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA DA
DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2010 ANO BASE 2009.

 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA DA
DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2011 ANO BASE 2010.

 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA DA
DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2012 ANO BASE 2011.

 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA DA
DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2013 ANO BASE 2012.

 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA DA
DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2014 ANO BASE 2013.
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DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA DA
DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2015 ANO BASE 2014.

 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA DA
DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2016 ANO BASE 2015.

 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA ENTREGA INCOMPLETA DA
DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2017 ANO BASE 2016.

 

Foi autuado também no artigo 112, Código 112, do Decreto nº 47.383/2018 por:

 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA ENTREGA INCOMPLETA DA
DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2018 ANO BASE 2017.

 

A Autuada protocolizou tempestivamente sua defesa e a decisão foi proferida no
sentido de manter somente a autuação pela entrega incompleta da DCP 2018, ano
base 2017, em razão da incidência do disposto no Parecer da AGE nº 16.519/2022,
que faz referência às Notas Jurídicas PRO FEAM nº 50/2021 e AGE nº 6.007/2022.

Regularmente notificada da decisão em 29/04/2025, a Autuada protocolou Recurso
tempestivamente em 28/05/2025, através do qual objetou que:

- a impossibilidade de retroatividade da penalidade fundada no art. 112, cód. 112, do
Decreto nº 47.383/2018, já que a obrigação venceu em 31/03/2017, quando ainda
vigorava o decreto anterior;

- o enquadramento no tipo estaria equivocado, já que não teria havido
descumprimento de orientação técnica prevista na legislação ambiental, código 112,
mas suposto descumprimento de obrigação normativa do COPAM;

- apresentou a DCP por e-mail em 23/02/2018 e não realizaria lançamento de
efluentes líquidos do sistema de recirculação de água do resfriamento, ou seja, não
teria havido omissão de dados na DCP;

- deveria ter sido observado o artigo 106, §4º, do Decreto nº 47.383/2018;

- a infração seria leve e cabível aplicação da advertência.
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Requereu que sejam acolhidas as preliminares para anular a penalidade e seja
reconhecido vício de tipificação. No mérito, que seja anulado o auto de infração e
substituída a multa por advertência, concedido desconto de 50%.

É a síntese do relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

 

Os fundamentos apresentados pela Recorrente não se prestam, no entanto, a
descaracterizar a infração cometida.
 
II.1. DO AUTO.
 

A Recorrente sustentou que não poderia retroagir à época do fato, 31/03/2017, o
Decreto nº 47.383/2018, que previa a penalidade fundada no art. 112, cód. 112.
Afirmou que o enquadramento no tipo estaria equivocado, já que não teria havido
descumprimento de orientação técnica prevista na legislação ambiental, código 112,
mas suposto descumprimento de obrigação normativa do COPAM.

A Recorrente enganou-se ao alegar que houve retroatividade da norma. Verifica-se
que o agente autuante utilizou-se corretamente da legislação em vigor à época do
fato, ou seja, em 31/03/2018, quando deveria ter sido realizada a entrega da DCP do
ano base de 2017.

Naquela época já estava em vigor o Decreto nº 47.383, de 02/03/2018, ou seja, não
houve qualquer incorreção, considerando-se o princípio do tempus regit actum.

Vejamos o entendimento da AGE na NJ ASJUR/SEMAD nº 63/2019:

 

É dizer, as regras instrumentais são de efeito imediato perante os feitos pendentes, mas não são

retroativas, pois só os atos posteriores à sua entrada em vigor é que se regularão por seus

preceitos, conferindo segurança às relações jurídicas, permitindo-se aos respectivos sujeitos

confiar nos seus efeitos programados e esperados. Trata-se do brocardo tempus regit actum.

 

E ainda por meio da Nota Jurídica ASJUR/SEMAD nº 83/2018:

 

Conforme exposto ao longo da presente Nota, ao menos em regra, a lei em vigor deve produzir

efeitos imediatamente (tempus regit actum), devendo ser os fenômenos jurídicos regidos pela

norma vigente à época em que ocorreram, eis que o momento da ciência da infração ambiental
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pelo órgão ambiental, exclusivamente no que se refere à norma a ser aplicada às infrações

ambientais, é irrelevante.

 

Também não houve qualquer equívoco quanto ao código, já que o fato praticado –
deixar de entregar a DCP - configurava a infração gravíssima prevista no artigo 112,
Código 112 – descumprimento de deliberação normativa conjunta COPAM-CERH -
cuja redação em 31/03/2018 era a seguinte:

Descumprir determinação, deliberação ou deliberação normativa do
Copam ou deliberação normativa conjunta Copam-CERH-MG.

Somente com a vigência do Decreto nº 47.837, de 09/01/2020 é que essa infração
deixou de estar prevista no Código 112 e passou ao Código 111.

Ressalto que não é possível aplicar a advertência, como pretendeu a Recorrente, já
que esta somente é cabível quando a infração for de natureza leve, que não é o caso
em análise, cuja infração é gravíssima.

Desta forma, não há qualquer vício no auto de infração.

 

II.2. DA DCP.

 

Alegou a Recorrente que apresentou a DCP por e-mail em 23/02/2018 e que não
realizaria lançamento de efluentes líquidos do sistema de recirculação de água do
resfriamento, ou seja, não teria havido omissão de dados na DCP.

Contudo, esse não é o entendimento consolidado da área técnica da FEAM, para a
qual deveria ter sido declarado o ponto do sistema de recirculação de água do
resfriamento, ainda que fosse para constar como lançamento zero. Deveria ter
constado da DCP, já que o fim desta era possibilitar o controle e monitoramento dos
efluentes líquidos pelo órgão ambiental.

É que a obrigação de entregar a DCP advém da responsabilidade do
empreendimento por fonte efetiva ou potencialmente poluidora.

Apresento para esclarecimentos acerca da obrigatoriedade de informar ao órgão
ambiental acerca de TODOS os lançamentos de efluentes do empreendimento, para
fins de gestão e controle ambiental:

“Basta que haja uma fonte poluidora, ainda que potencial, para que seu responsável esteja

obrigado a declarar a carga poluidora correspondente.”
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(Resolução Conama 357/2005 e Deliberação Normativa Conjunta Copam-CERH-MG 01/2008).

Essas mesmas normas estabeleceram a obrigação da apresentação das declarações de carga

poluidora e fixaram que o responsável por fontes potencial ou efetivamente poluidora das

águas está obrigado a apresentar a declaração de carga poluidora.

(...)

Assim, deve-se tomar como diretrizes o que preconiza a legislação: o princípio da prevenção, a

integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental e a articulação da gestão de

recursos hídricos com a do uso do solo.

As declarações de carga poluidora foram tratadas, tanto em nível nacional (Resolução

Conama 430/2011), quanto em nível estadual (DN Copam-CERH 01/2008), em capítulos

específicos das normas. No caso da Resolução Conama, a questão das declarações de cargas

poluidoras foi separada em capítulo que trata da gestão de efluentes e é clara ao estabelecer a

obrigação para qualquer responsável por fonte potencial ou efetivamente poluidora dos

recursos hídricos. Assim, independentemente do tipo de recurso hídrico atingido ou afetado e,

portanto, abstraindo do meio em que é feito o lançamento do efluente. Basta que haja uma

fonte poluidora, ainda que potencial, para que seu responsável esteja obrigado a declarar a

carga poluidora correspondente.

“A carga poluidora está atrelada ao efluente em si e não ao meio em que o mesmo é lançado ou

disposto.”

Do ponto de vista técnico, a carga poluidora está atrelada ao efluente em si e não ao meio em

que o mesmo é lançado ou disposto. Tanto que seu cálculo toma por base as concentrações em

dada amostra de efluente (quantidade de poluente por volume amostral) e a vazão do mesmo

efluente (em volume por unidade de tempo ou por produção).

No sentido amplo, a carga poluidora nem sequer se limita ao meio hídrico e pode ser aplicada

inclusive em emissões atmosféricas:

A carga poluidora de um efluente gasoso ou líquido é a expressão da quantidade de poluente

lançada pela fonte. Para as águas, é frequentemente expressa em DBO ou DQO; para o ar, em

quantidade de poluente emitida por hora, ou por tonelada de produto fabricado. (Lemaire &

Lemaire, 1975; Terry & Horst, 1967; Delugo, 1971)

Assim sendo, a Recorrente está sujeita à obrigação de apresentar as declarações de carga

poluidora das fontes geradoras.

“As normas vigentes, por ocasião da lavratura dos autos, não mencionam sequer a

necessidade de geração do efluente no período para que o responsável legal tenha obrigação de

realizar a entrega da DCP, mas sim, a responsabilidade por uma fonte potencial ou

efetivamente poluidora das águas.”

Resumidamente e diante do exposto, argumentamos que, independentemente da destinação

dos efluentes, a autuada está sujeita à obrigação de apresentar as declarações de carga

poluidora das fontes geradoras, ou seja, as concentrações dos seus efluentes brutos e tratados

(sempre que aplicável) e tem obrigação também de informar o destino destes mesmos efluentes

em campo apropriado. As normas vigentes, por ocasião da lavratura dos autos, não
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mencionam sequer a necessidade de geração do efluente no período para que o responsável

legal tenha obrigação de realizar a entrega da DCP, mas sim, a responsabilidade por uma

fonte potencial ou efetivamente poluidora das águas.

Ademais, não houve estabelecimento de nenhum novo critério para a dispensa da obrigação

instituída pela Resolução CONAMA 357/2005, pela Resolução CONAMA 430/2011, e pela

Deliberação Normativa Copam/CERH n° 01/2008, até a data da autuação. Esta orientação

constou inclusive, até então, do “Manual de preenchimento da Declaração Anual de Carga

poluidora” que acompanha as planilhas de preenchimento disponíveis no sítio eletrônico da

Feam (//feam.br/-declaracao-de-carga-poluidora).

Portanto a apresentação da Declaração atrela-se à existência de qualquer fonte geradora de

efluentes, independentemente de: poluição efetiva, tratamento ou não dos efluentes e tipo de

lançamento no meio ambiente.

Portanto, por não estar completa a DCP entregue em 2018, foi corretamente autuada
a Recorrente.

Quanto ao pleito de aplicação do disposto no artigo 106, §4º, do Decreto nº

47.383/2018
[1]

 ao caso, não há possibilidade de atendimento, por se tratar de
penalidade diversa – embargo de obra ou atividade.

Após análise de todos os argumentos trazidos pela Recorrente, conclui-se que
praticou a infração prevista no artigo 112, Código 112, do Anexo I, do Decreto nº
47.383/2018, de modo que a sugestão é de manutenção da decisão proferida, nos
seus exatos termos.

 

III) CONCLUSÃO
 

Ante todo o exposto, considerando que não foram apresentados pela Recorrente
quaisquer argumentos capazes de descaracterizar a infração cometida, remeto os
autos à Câmara Normativa e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimento do
recurso interposto e a manutenção da penalidade de multa, com fundamento no
artigo 112 Código 112, do Anexo I, do Decreto nº 47.383/2018.
É o parecer.
Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda

Analista Ambiental – MASP 1059325-9

 

 

[1]
 Art. 106 - A penalidade de embargo parcial ou total de obra ou atividade será aplicada quando o infrator estiver exercendo atividade em

desconformidade com o ato de regularização ambiental concedido ou quando o infrator estiver exercendo atividade devidamente regularizada
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causando poluição ou degradação ambiental.

§ 4º - O embargo de obra ou atividade restringe-se aos locais onde efetivamente se caracterizou a infração ambiental, não alcançando as demais

atividades realizadas em áreas não embargadas da propriedade ou posse não correlacionadas com a infração.

 

Documento assinado eletronicamente por Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda, Servidora Pública,
em 04/07/2025, às 08:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 117395841
e o código CRC 3EC10899.

Referência: Processo nº 2090.01.0028478/2024-78 SEI nº 117395841
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